
PREFEITURADO MUNICÍPIO DD JUNDIAÍ

DECRETO N",31.354.D824 DE MAIO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLTNDIAI,

ESTADO DE SÄ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 202T, ART. 4".

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ÄBERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇ.ÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE LUVAS PARA USO DOS

MoToCICLISTAS DA IINIDADE DE 6ESTÃO DE SEGURANçA MUNICIPAL (UGSM). SEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇA,O SlO . UNIDADE DE GESTÄO DE SEGURANÇA ML'NICIPAL

REQUISIÇÃO 77'1,520 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo De MLINICiPIo, uM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7.188,00 (SETE MIL CENTO E OITENTA E OITO REAIS) NA(S)

DOTAÇÃO(ÕES):

I 9.0 I .06. I 8 I ,O I 93,2209 APARELHAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL

3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ 7.188,00

TOTAL.,.,RS 7.1 88,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAiTA O ART. I" FAR.SE-Á COM O(S)

SEGUÍNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇ.ÄO penCl¡1, DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÖES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

I g.OI,O4,1 22,OI9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA L]NIDADE DE GESTÃO

4.4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

Rs 7.188.00

7. r 88,00

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VICOR NA DATA DE SUA
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LUIZ

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E

VINTE E DOIS.

PREF'EITURA cÍpro nr ¡u¡lplqÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE COVERNO E FINANÇAS

cBsrÃo DA cAsA cIvIL DA PREFEITURA Do
¡o vÊs DE MAIo Do ANo DE DoIS MIL E

DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

N. 3t
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